REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO DA CNAE

Data: 09/07/2002

Local: IBGE - Av. Chile 500/2o andar - Rio de Janeiro

Horário: 10:00 às 17:00hs

I. AGENDA:


Continuando o processo de discussão do conjunto de modificações a serem introduzidas na versão da CNAE a ser implementada em 2003, a agenda da reunião do dia 09 contemplou a discussão sobre as seguintes atividades:

1. Indústria:

a) serviços de manutenção e reparação

b) atividades de formuladores de combustível e rerrefino de óleos lubrificantes

c) atividades de edição e impressão; e edição de partituras musicais 

d) roupas interiores 

e) as embalagens “Tetra Pak”

2. Construção civil:

a) obras de instalação

b) canteiros centrais

3. Comércio:

a) comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

b) atividade de leiloeiro

4. Educação

5. Transporte Ferroviário e Aqüaviário

6. Ajustes Pontuais (denominações, conteúdo de notas explicativas, etc.):

a) operação de estábulos de hipódromos

b) alojamento e cuidado de animais domésticos

c) inspeção sanitária de produtos pecuários

d) fabricação de fubá e farinha de milho

e) fabricação de linhas e fios para coser e bordar

f) tecelagem de fios de fibras têxteis naturais

g) serviços de impressão de material escolar e de material para usos industrial e comercial

h) refino de petróleo

i) fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial

j) comércio atacadista de cereais beneficiados, farinhas, amido e féculas

k) atividades de limpeza em prédios e domicílios

II. CONTEÚDO DA REUNIÃO de 09/07/02 - DECISÕES TOMADAS

Prosseguiu-se, nesta reunião, o exame de alterações introduzidas na ISIC 3.1 tendo em vista seu rebatimento na CNAE 2003 e, também, a discussão de outras alterações na CNAE 2003 em função de demanda de órgãos usuários com base na experiência de uso da CNAE e em dificuldades encontradas em pontos específicos. As discussões e decisões tomadas tiveram o apoio de documentos preparados pela CEE/IBGE e pela representante do Ministério dos Transportes, Vânia Azevedo Venâncio, e distribuídos antecipadamente, colocando o problema e apresentando propostas para discussão na reunião. Foram preparados documentos cobrindo os seguintes assuntos: 

1. Indústria

a) Serviços de manutenção e reparação

Seguindo o tratamento da ISIC/CIIU 3.0, mantido na ISIC/CIIU 3.1, a CNAE 1995 classifica as unidades que têm como atividade principal serviços de reparação e manutenção de máquinas e equipamentos industriais, comerciais e similares, como regra geral, na mesma classe da fabricação do bem. As exceções a essa regra são as unidades de manutenção e reparação de equipamentos de informática e máquinas de escritório que são classificadas em classe específica junto às atividades de informática (Divisão 72). No caso da CNAE Fiscal, esta abre uma subclasse para as classes CNAE que possuem atividades de manutenção junto com as atividades de produção.

A proposta apresentada pela CEE/IBGE previa uma alteração de estrutura, para a CNAE 2003, ao abrir ao nível de três dígitos, o Grupo 29.9 – Serviços de manutenção e reparação industrial, com todas classes específicas para todas as atividades de manutenção industrial. A vantagem desta proposta visava a melhor qualidade da informação estatística ao ter um grupo apenas com todo o setor de manutenção e reparação. Porém, foi levantado as seguintes desvantagens: a mistura de estruturas como a 28 – Fabricação de produtos de metal-exclusive máquinas e equipamentos, 29 – Fabricação de máquinas e equipamentos, 31 – Fabricação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos e 33 – Fabricação de equipamentos de instrumentação médico-hospitalares, instrumentos de precisão e ópticos, equipamentos para automação industrial cronômetros e relógios, não possibilita a recomposição da divisão. Outro problema levantado pelo DECNA/IBGE é que ao juntar, por exemplo, 31, 32 – Fabricação de material eletrônico e de aparelhos e equipamentos de comunicações e 33, perde-se a comparação da série, ficando a informação no meio da divisão, os três dígitos tornam-se pouco representativo.

A decisão tomada, então, foi a de manter as atividades de manutenção e reparação dentro de cada divisão, em um grupo (três dígitos) próprio. O novo grupo nas divisões 28, 29, 31, 32 e 33 teriam o terceiro dígito 8 sempre que possível ou 9, para os casos em que o 8 já esteja ocupado. A CEE comprometeu-se a elaborar uma proposta de códigos mais adequados com base nas informações de empresas na CNAE-Fiscal. A adaptação no caso da CNAE-Fiscal seria apenas uma questão de migração de códigos, mantendo as aberturas já praticadas no nível de dois dígitos.   

b) Atividades de formuladores de combustível e rerrefino de óleos lubrificantes

Em função da portaria no 316, de 27 de Dezembro de 2001, que regulamenta o exercício da atividade de formulação de gasolina A e óleo diesel, decidiu-se, apesar de existirem poucos informantes e por tratar de atividades que podem estar ligadas a refinarias, propor para 2003 uma alteração da descrição do grupo, uma abertura da classe 23.20-5 Refino de petróleo, e conseqüente alterações da notas explicativas conforme quadro abaixo: 

	CNAE 1995
	Descrição
	CNAE 2003
	Descrição

	23.2
	Refino de petróleo
	23.2
	Fabricação de produtos derivados do petróleo

	23.20-5
	Refino de petróleo
	23.21-X
	Refino de petróleo

	         -
	                    -
	23.29-X
	Outras formas de produção de derivados do petróleo


23.2. Fabricação de produtos derivados do petróleo

23.21-X – Refino de petróleo

Esta classe compreende:

· A fabricação de produtos do refino do petróleo: butano (...)

Esta classe não compreende:

· A formulação de combustíveis líquidos a partir da mistura de correntes de hidrocarbonetos (23.29)

· A atividade de rerrefino de óleos lubrificantes usados ou contaminados

23.29-X – Outras formas de produção de derivados do petróleo


Esta classe compreende:

· A formulação de combustíveis líquidos a partir da mistura de correntes de hidrocarbonetos (gasolina A, oléo diesel)

· A atividade de rerrefino de óleos lubrificantes usados ou contaminados

c) Atividades de edição e impressão; e edição de partituras musicais

A proposta da CEE/IBGE para as atividades de “edição”; e “edição e impressão” era de desagregação das atividades de edição, separando-as das de “edição e impressão” visando resolver  o problema de empresas com equipamentos de impressão com mesmo código de empresas sem estes equipamentos, o que tem implicações na questão da qualificação de atividade de risco envolvido na atividade pelo Ministério da Previdência.

A proposta aceita pelo GT foi a de substituir a atual estrutura do grupo 22.1 – Edição; edição e impressão por outra separando as atividades puramente de edição, daquelas que integram edição e impressão. O quadro abaixo resume estas alterações: 

	CNAE 1995
	Descrição
	CNAE 2003
	Descrição

	22.1
	Edição; Edição e Impressão
	22.1
	Edição; Edição e Impressão

	22.11-0
	Edição; edição e impressão de jornais
	
	

	22.12-8
	Edição; edição e impressão de revistas
	
	

	22.13-6
	Edição; edição e impressão de livros
	
	

	22.14-4
	Edição de discos, fitas e outros materiais gravados
	22.14-4
	Edição de discos, fitas e outros materiais gravados

	
	
	22.15-X
	Edição de livros, jornais e revistas

	
	
	22.16-X
	Edição e impressão de livros

	
	
	22.17-X
	Edição e impressão de jornais

	
	
	22.18-X
	Edição e impressão de revistas

	22.19-5
	Edição; edição e impressão de outros produtos gráficos
	22.19-5
	Edição; edição e impressão de outros produtos gráficos



Quanto a edição de partituras musicais a proposta aceita pelo GT visa atender a recomendação da ISIC/CIIU 3.1 de criação do Setor de Informação, tratando a atividade de edição de música junto à classe 22.14-4 – Edição de discos, fitas e outros materiais gravados o que exige adaptações nas notas explicativas e no banco de atividades. 


d) Roupas Interiores

Em relação a revisão da nomenclatura de roupas interiores, termo mais usado na Europa, o GT decidiu pela manutenção de ambas as classes, com base em estudo elaborado pelo DEIND/IBGE, alterando-se apenas as descrições das classes para a CNAE 2003:

	CNAE 1995
	Descrição 
	CNAE 2003
	Descrição CNAE 2003

	18.11-2
	Confecção de peças interiores do vestuário
	18.11-2
	Confecção de roupas íntimas, blusas, camisas e semelhantes

	 
	 
	 
	 

	18.12-0
	Confecção de outras peças do vestuário
	18.12-0
	Confecção de peças do vestuário – exclusive roupas íntimas, blusas e semelhantes


e) As embalagens Tetra Pak
Sobre as embalagens tetra pak, o GT optou por sua identificação no âmbito da PRODLIST-Indústria.

2. Construção Civil

a) Obras de instalação

A proposta enviada pelo Deind/IBGE sugeria alterações nas estruturas dos grupos 45.1 – Preparação de terreno, 45.2 – Construção de edifícios e obras de engenharia civil e 45.3 – Obras de infraestrutura para engenharia elétrica e de telecomunicações, que de fato na CNAE 1995 não são satisfatórias. Considerou-se, no entanto, que mudanças na estrutura da divisão 45 – Construção da CNAE necessitaria estudos mais aprofundados e propostas mais abrangentes. O GT decidiu deixar a discussão para o ano de 2007. Neste intervalo, a Pesquisa Anual da Indústria da Construção – PAIC – deverá já para o próximo ano adotar uma tipologia para obras e serviços mais detalhada a nível de produto (listas), com o que se obteria subsídios para uma consistente alteração da CNAE nesta área em 2007.

b) Canteiros centrais


Nem sempre o canteiro de obras é uma entidade jurídica (CNPJ) separada. Do ponto de vista estatístico, os canteiros centrais não devem ser tratados como unidades industriais, mas como parte de atividades de construção.


Nesse sentido, o GT optou por não abrir uma classe em separado para os canteiros de obras, mas mencionar seu tratamento nas notas explicativas da construção civil. 

3. Comércio 

a) Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente


A proposta do Decse/IBGE e do SEADE para aberturas desta classe (52.49-3) ficou para ser examinada na próxima reunião (por ausência do representante do Decse). O mesmo foi decidido para a demanda de aberturas de outras classes do comércio por sugestão do SEADE. 


A Coordenação do GT CNAE 2003 lembrou que as modificações na CNAE 2003 devem ser restringidas a casos muito graves que estão causando problemas na produção de estatísticas, ficando sempre em aberto o maior detalhamento na CNAE-Fiscal. 


Outro estudo proposto foi sobre a abertura da classe 74.99-3 – Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas, não especificadas anteriormente.

b) Atividade de leiloeiros

O documento preparado pela Subcomissão da CNAE-Fiscal sobre a atividade de leiloeiros foi definitivo para as deliberações de considerar esta atividade somente na classe 74.99-3 – Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas, não especificadas anteriormente, explicitando na notas explicativas que esta classe compreende os leiloeiros de qualquer tipo de bem, inclusive os leiloeiros rurais. Quanto a CNAE-Fiscal já existe uma subclasse 7499-3/04 – Atividades de leiloeiros. 

O documento esclareceu que o leiloeiro, pela legislação brasileira, é sempre pessoa física, não existindo distinção entre as diferentes mercadorias leiloadas. A mercadoria leiloada não define o leiloeiro. Ele é registrado como pessoa física.


Esta decisão leva a modificações nas notas explicativas e no banco de atividades de duas classes e um grupo da CNAE:

Classe 50.10-5 – Comércio a varejo e por atacado de veículos automotores


Os leiloeiros de automóveis


Grupo 51.1 –  Intermediários do comércio


Os leiloeiros atacadista

Classe 52.69-8 – Comércio varejista realizado em vias públicas, postos móveis, através de máquinas automáticas e a domicílio


Os leiloeiros através da internet
4. Educação

Aproveitou-se a ocasião para, junto com os representantes do INEP/ME, rever alguns pontos das notas explicativas da Divisão 80 - Educação  dentro da estrutura acordada na Reunião do GT em 19/03/02. 

O INEP comprometeu-se a melhorar as notas explicativas da Seção M – Educação e principalmente, do grupo 80.9 – Educação profissional e outras atividades de ensino em relação a deliberação da reunião anterior (19/03/02) sobre educação.
5. Transporte Ferroviário e Aqüaviário 

Quanto a proposta do Ministério dos transportes (Vânia Azevedo Venâncio) de abertura da classe 60.10-0 – Transporte ferroviário interurbano em duas: uma de passageiros (60.11-X) e outra de carga (60.12-X) não foi aceita, uma vez que de acordo com informações da Pesquisa Anual de Serviços - PAS 99, não há empresas de transporte ferroviário interestadual/interurbano de passageiros. 

Foi aceita a melhora das notas explicativas das seguintes classes:

61.11-5 – Transporte marítimo de cabotagem


Esta classe compreende:

· o transporte de passageiros e cargas, regular e não regular, realizado ao longo do litoral, entre portos nacionais ou entre estes e portos internacionais

A justificativa é que a cabotagem é a navegação que se desenvolve entre portos ou pontos do território brasileiro (cabotagem nacional) ou entre estes e portos ou pontos de outros países (cabotagem internacional), sempre ao longo do litoral.

61.23-9 – Transporte aquaviário urbano 

Esta classe compreende:

· o transporte aqüaviário de passageiros e cargas em uma mesma embarcação, ou não, realizado no meio urbano ou em seu entorno


A abertura da classe 61.24-X- Transporte por navegação interior misto não foi aceita. 

6. Ajustes pontuais

a) Operação de estábulos de hipódromos 

Incluir no item “Esta classe não compreende” da classe 01.42-2 – Criação de outros animais domésticos de grande porte a operação de estábulos de hipódromo  e incluir a mesma atividade no item “Esta classe compreende”  da classe 01.62-7 - Atividades de serviços relacionados com a pecuária, exceto atividades veterinárias. 

b) Alojamento e cuidado de animais domésticos


Excluir na descrição das notas explicativas da classe 01.62-7 – Atividades de serviços relacionados com a pecuária, exceto atividades veterinárias o item alojamento e cuidado de animais domésticos.


Incluir na descrição da classe 85.20-0 – Serviços veterinários a atividade alojamento e cuidado de animais domésticos.

c) inspeção sanitária de produtos pecuários


Como a inspeção sanitária no Brasil é atividade de Estado, o GT decidiu excluir das notas explicativas (Esta classe compreende:) da classe 0162-7 – Atividades de serviços relacionados com a pecuária, exceto atividades veterinárias a atividade de inspeção sanitária e incluir esta mesma atividade nas notas explicativas da classe 75.11-6 – Administração pública em geral. 

Quanto às próximas atividades (d a j) foi aceito pelo GT as alterações das seguintes denominações dos códigos CNAE, conforme quadro abaixo:

d) fabricação de fubá e farinha de milho

e) fabricação de linhas e fios para coser e bordar

f) tecelagem de fios de fibras têxteis naturais

g) serviços de impressão de material escolar e de material para usos industrial e comercial

h) refino de petróleo

i) fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial

j) comércio atacadista de cereais beneficiados, farinhas, amido e féculas

	CNAE

1995
	Descrição
	CNAE 2003
	Descrição 

	1554-7
	Fabricação de fubá e farinha de milho
	1554-7
	Fabricação de farinha de milho e derivados 

	
	
	
	

	1724-8
	Fabricação de linhas e fios para coser e bordar
	1724-8
	Fabricação de linhas e fios para costurar e bordar

	
	
	
	

	1732-9
	Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais
	1732-9
	Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais – exclusive algodão

	
	
	
	

	2222-5
	Serviço de impressão de material escolar e de material para usos industrial e comercial
	2222-5
	Impressão de material escolar e de material para usos industrial e comercial

	
	
	
	

	232
	Refino de petróleo **** Para o caso de inclusão da classe 2329
	232
	Fabricação de produtos derivados do petróleo

	
	
	
	

	2924-6
	Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial
	2924-6
	Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para usos industrial e comercial

	
	
	
	

	5132-2
	Comércio atacadista de cereais beneficiados, farinhas, amido e féculas
	5132-2
	Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amido e féculas


k) atividades de limpeza em prédios e domicílios

A discussão de alteração de denominação desta classe acabou por levar o GT a propor uma mudança na estrutura com a abertura do grupo 74.7 para:

74.7 – Atividades de imunização, de higienização e de limpeza em prédios e em domicílios

74.71-X – Atividades de imunização e de higiene 

74.72-X – atividades de limpeza em prédios e em domicílios

Na CNAE-Fiscal não terá alteração de conteúdo e sim apenas nas denominações.

Em relação à decisão de abertura da classe 74.70, a Coordenação do GT ponderou que embora concorde que a desagregação seja procedente, o mesmo aconteceria caso este tipo de análise se estendesse para outras classes CNAE, que não estão sendo objeto de análise porque a proposta de atualização para 2003 não é de revisão completa da CNAE. Sugestões “soltas” como esta deverão ser analisadas na conclusão do trabalho do GT CNAE 2003.  

III. Próxima Reunião:

Dia: 13 de Agosto de 2002 (a confirmar), posteriormente acertada para 06/08/02 

Local: IBGE – Rio de Janeiro - Av. Chile 500, 2o andar, sala 2

Horário: 9:30hs

Temas: 1. Telecomunicações


 2. Aberturas do comércio e serviços em classes “outras”


 3. Outros ajustes pontuais 

IV. PARTICIPANTES:

COORDENAÇÃO:
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